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IN AssOcIATION wITh

O Presidente da República submeteu ao conselho um pedido de fiscalização 

preventiva da constitucionalidade da lei da alteração do Código do Imposto sobre 

o Rendimento das Pessoas Singulares e da lei da alteração do Código do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, alegando que a entrada em vigor destas leis 

violaria o princípio da igualdade e o princípio da não retroactividade da lei fiscal (artigos 

35.º e 127.º, n.º 5, respectivamente).

O conselho constitucional, através do acórdão n.º1/cc/2013, decidiu-se pela 

conformidade à constituição da lei de alteração ao cIRPs e da alteração ao cIRPc, 

apontando que, dado que entrariam em vigor a 1 de Janeiro de 2013 e aplicar-se-iam aos 

rendimentos obtidos nesse ano, não haveria uma violação do princípio da irretroactividade 

da lei fiscal (como era aduzido pelo Presidente da República) nomeadamente na proibição 

de alargamento da base de incidência e agravamento das taxas de impostos no mesmo 

exercício fiscal. 

Em relação à violação do princípio da igualdade pela mesma Lei ao introduzir diferenças 

entre a tributação das pessoas residentes e não residentes em Moçambique, o conselho 

constitucional pronunciou-se também pela conformidade à constituição por considerar 

que “a tributação de rendimentos das mais-valias ser feita em função do sujeito passivo 

não ser residente e não ter estabelecimento estável em território moçambicano” não é 

uma forma efectiva de discriminação do sujeito passivo não residente por se tratar de 

uma situação que, por diferenciada, deve ser tratada na medida da exacta diferença, como 

impõe o próprio princípio da igualdade. Assim, o Presidente da República fica obrigado 

à promulgação de ambas as leis dada a irrecorribilidade e obrigatoriedade das decisões do 

conselho constitucional.
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